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PARECER Nº 426/2022 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0038/22.

Trata-se de projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador Isac Felix que dispõe sobre a
inclusão  da  Lei  Maria  da  Penha  como  disciplina  obrigatória  na  grade  curricular  nos
estabelecimentos da rede pública de ensino do Município de São Paulo.

A propositura estabelece ainda que caberá ao corpo diretivo da escola definir em qual
disciplina o tópico da Lei Maria da Penha, disposto no art. 1º será abordado, primando ainda
para  impulsionar  as  reflexões  sobre  o  combate  à  violência  contra  a  mulher,  divulgando  o
serviço Disque-Denúncia Nacional de Violência contra a Mulher, Disque 180 e explicar sobre a
necessidade da efetivação de registro nos órgãos competentes de denúncias dos casos de
violência contra a mulher, onde quer que ela ocorra.

A  proposta  merece  prosperar,  eis  que  apresentada  no  regular  exercício  da
competência legislativa desta Casa para disciplina dos assuntos de interesse local, espelhada
no artigo 30, I  da Constituição Federal e nos artigos 13, I  e 37, caput da Lei Orgânica do
Município.

Por  interesse  local,  conforme  Dirley  da  Cunha  Junior  (In  Curso  de  Direito
Constitucional,  2ª  edição,  Salvador,  Juspodivm,  p.  841),  entende-se  "não  aquele  interesse
exclusivo do Município, mas seu interesse predominante, que o afete de modo mais direto e
imediato".

De se ressaltar ainda que o rol das matérias reservadas à iniciativa exclusiva do Poder
Executivo deve  ser  interpretado  restritiva  ou estritamente  (ADI  2103255-42.2020.8.26.0000,
TJSP - Órgão Especial, Rel. João Carlos Saletti, j. 27/01/21).

Nesse aspecto cabe observar  que o Judiciário  vem adotando posicionamento mais
flexível no que tange à iniciativa parlamentar para edição de leis que versem sobre programas
e serviços públicos, desde que não haja invasão da esfera administrativa - esta reservada em
nosso  ordenamento  ao  Poder  Executivo  -  o  que  se  daria,  por  exemplo,  através  da
determinação de criação de órgãos ou da criação de novas atribuições a órgãos já existentes,
ou ainda, da criação de cargos públicos.

Assim,  quando  o  projeto  se  limitar  à  fixação  de  normas  de  conteúdo  geral,
programático ou, então, quando estabeleça disciplina sobre determinada matéria que já esteja
inserida na competência de órgãos municipais, fazendo-o de forma harmônica com a legislação
de regência do tema, não há que se cogitar de vícios, eis que a reserva de iniciativa deve ser
interpretada restritivamente (STF, Tema 917 de Repercussão Geral, j. 29.09.2016).

Cabe observar ainda que esse entendimento de que a reserva de iniciativa deve ser
interpretada restritivamente foi proferido pelo STF ao julgar, em sede de repercussão geral, o
Recurso Especial nº 878.911/RJ, onde se debatia a obrigatoriedade de instalação de câmeras
de vigilância nas escolas, tendo firmado a seguinte tese:

"Não usurpa a competência privativa do chefe do Poder Executivo lei que, embora crie
despesa para a Administração Pública, não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus
órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos (art. 61, § 1º, II, a, c e e, da Constituição
Federal)." Somente nessas hipóteses, "ou seja, nos projetos de lei cujas matérias sejam de
iniciativa reservada ao Poder Executivo, é que o Poder Legislativo não poderá criar despesa."

Esse  entendimento  foi  mantido  pelo  Órgão  Especial  do  TJSP,  ao  julgar  pela
constitucionalidade  da  Lei  12.953,  de  09  de  maio  de  2018,  de  iniciativa  parlamentar,  que
também dispõe sobre a instalação de câmeras de monitoramento de segurança nas creches e



escolas públicas municipais,  inclusive dentro  da sala  de aula,  tendo se pronunciado sob o
aspecto formal pela ausência de vícios pela não especificação da dotação orçamentária ou da
fonte  de  custeio  e  de  iniciativa.  (ADI  2113734-65.2018.8.26.0000,  Relator  Salles  Rossi,  j.
19.09.2018)

Quanto a matéria de fundo cumpre observar que é competência legislativa concorrente
da União, Estados e Distrito Federal legislar sobre educação e também dos Municípios, no
âmbito do interesse local (art. 24, IX, combinado com art. 30, I e II, da Constituição Federal).

Deste modo, o Município detém competência legislativa para tratar do tema educação,
conforme expressa previsão constitucional:

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente
sobre:

...

X - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, desenvolvimento
e inovação;

Art. 30. Compete aos Municípios:

...

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;

...

VI - manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, programas
de educação infantil e de ensino fundamental;

Convém  mencionar,  ainda,  que  o  art.  205  da  Constituição  Federal  estabelece  a
educação como direito de todos e dever do Estado, devendo ser promovida e incentivada com
a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa. No mesmo sentido,
a Lei Orgânica do Município de São Paulo também prevê o dever de atuação do Município na
garantia de educação (art. 204).

No  mérito,  conforme  dispõe  o  art.  200,  "caput",  da  Lei  Orgânica  do  Município,  a
educação ministrada com base nos princípios estabelecidos na Constituição da República, na
Constituição  Estadual  e  nesta  Lei  Orgânica,  e  inspirada  nos  sentimentos  de  igualdade,
liberdade e solidariedade, será responsabilidade do Município de São Paulo.

Para ser  aprovado o projeto dependerá da realização obrigatória  de pelo menos 2
(duas) audiências públicas durante a tramitação do projeto, bem como do voto favorável da
maioria absoluta dos membros desta Casa para sua aprovação, nos termos dos artigos 41,
inciso XI, e 40, § 3º, XII, da Lei Orgânica do Município.

Pelo exposto, somos PELA LEGALIDADE.

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 27/04/2022.
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 28/04/2022, p. 101

Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br. 
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